
/

   LEI Nº 848/92

   AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO
   ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
   PROVIDÊNCIAS.

          A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de
Minas Gerais no uso de suas atribuições , que lhes são conferidas
pelo art .40 inciso III da Lei de Organização Municipal, aprova a  seguinte Lei:

       Art 1º - Fica aberto um crédito Adicional Suplementar  ao 
orçamento vigente da Câmara de CR$ 33.000.000,00
( trinta e três milhões de cruzeiros) para atender a seguinte dotação.

3.1.1.3 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 cr$ 33.000.000,00

      Art 2º - Para atendimento ao disposto nesta Lei fica o Chefe
de Executivo autorizado a lançar mão dos recursos determinados
nos incisos I,II,III, parágrafo 1º  no art 43 da Lei 4320/64

   Art  3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário , retroagindo seus efeitos
para 30 de outubro de 1992.

        Ouro Branco ,16 de dezembro de 1992

 Silvio José Mapa 
Prefeito Municipal
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